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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 98-A/2014
de 6 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Comercial entre a União Europeia 
e os Seus Estados Membros, por um lado, e a Colômbia e 
o Peru, por outro, assinado em Bruxelas em 26 de junho 
de 2012, aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 89-A/2014, em 23 de outubro de 2014.

Assinado em 6 de novembro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendado em 6 de novembro de 2014
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 89-A/2014

Aprova o Acordo Comercial entre a União Europeia e os Seus 
Estados Membros, por um lado, e a Colômbia e o Peru,

por outro, assinado em Bruxelas em 26 de junho de 2012

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo Comercial entre a União Europeia 
e os Seus Estados Membros, por um lado, e a Colômbia e 
o Peru, por outro, assinado em Bruxelas em 26 de junho 
de 2012, cujo texto na sua versão autenticada em língua 
portuguesa se publica em anexo.

Aprovada em 23 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

ACORDO COMERCIAL ENTRE A UNIÃO EUROPEIA
E OS SEUS ESTADOS MEMBROS, POR UM LADO,

E A COLÔMBIA E O PERU, POR OUTRO

O Reino da Bélgica, a República da Bulgária, a República 
Checa, o Reino da Dinamarca, a República Federal da Alema-
nha, a República da Estónia, a Irlanda, a República Helénica, o 
Reino de Espanha, a República Francesa, a República Italiana, 
a República de Chipre, a República da Letónia, a República da 
Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, Hungria, Malta, o 
Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a República 
da Polónia, a República Portuguesa, a Roménia, a República 
da Eslovénia, a República Eslovaca, a República da Finlândia, 
o Reino da Suécia, o Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda 
do Norte, Partes Contratantes no Tratado da União Europeia 
e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, a 
seguir designados «Estados membros da União Europeia», e 
a União Europeia, por um lado, e a República da Colômbia 
(a seguir designada «Colômbia»), e a República do Peru 
(a seguir designada «Peru»), a seguir também designados 
«Países Andinos signatários», por outro:

Considerando a importância dos laços históricos e cultu-
rais e os laços especiais de amizade e de cooperação entre 
a União Europeia e os seus Estados membros, por um lado, 

e os Países Andinos signatários, por outro, e o seu desejo 
de promover a integração económica entre as Partes;

Determinados a reforçar esses laços através do aprovei-
tamento dos mecanismos existentes que regem as relações 
entre a União Europeia e os seus Estados membros, por um 
lado, e os Países Andinos signatários, por outro;

Reafirmando o seu empenho na carta das Nações Unidas 
e na Declaração Universal dos Direitos do Homem;

Contribuindo para o desenvolvimento harmonioso e 
para a expansão do comércio mundial e regional, e propor-
cionando um catalisador para a cooperação internacional;

Desejando promover o desenvolvimento económico 
global com o objetivo de reduzir a pobreza, criar novas 
oportunidades de emprego e melhorar as condições de tra-
balho, bem como de melhorar o nível de vida nos respetivos 
territórios através da liberalização e da expansão do comér-
cio e do investimento entre os respetivos territórios;

Empenhados em aplicar o presente Acordo, em confor-
midade com o objetivo de desenvolvimento sustentável, 
designadamente a promoção do progresso económico, o 
respeito dos direitos dos trabalhadores e a proteção do 
ambiente, em conformidade com os compromissos inter-
nacionais adotados pelas Partes;

Com base nos seus respetivos direitos e obrigações ao abrigo 
do Acordo de Marraquexe que institui a Organização Mundial 
do Comércio (a seguir designado «Acordo OMC»);

Determinados a eliminar as distorções nas suas trocas 
comerciais recíprocas; e a fim de evitar a criação de obs-
táculos desnecessários ao comércio;

Determinados a estabelecer regras claras e mutuamente van-
tajosas que regulem as respetivas trocas comerciais, fomentem 
o comércio e o investimento entre as Partes e promovam um 
diálogo regular entre as Partes sobre estas questões;

Desejando promover a competitividade das respetivas 
empresas nos mercados internacionais, dotando -as de um 
quadro normativo previsível para as suas relações comer-
ciais e de investimento;

Tendo em conta as diferenças em termos de desenvolvi-
mento económico e social existente entre os Países Andinos 
signatários e a União Europeia e os seus Estados membros;

Afirmando o respetivo direito de utilizar, tanto quanto 
possível, as flexibilidades previstas no quadro multilateral 
para a proteção do interesse público;

Reconhecendo que os Países Andinos signatários são 
membros da Comunidade Andina e que a Decisão n.º 598 da 
Comunidade Andina prevê que, sempre que os seus países 
membros negoceiem acordos comerciais com países terceiros, 
o ordenamento jurídico andino seja preservado nas relações 
recíprocas entre os países membros da Comunidade Andina;

Reconhecendo a importância dos respetivos processos 
de integração regional da União Europeia e dos Países 
Andinos signatários no contexto da Comunidade Andina;
acordaram no seguinte:

TÍTULO I
Disposições iniciais

CAPÍTULO 1

Elementos essenciais

Artigo 1.º
Princípios gerais

O respeito dos princípios democráticos e dos direitos 
humanos fundamentais enunciados na Declaração Univer-


